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Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA
Portaria
| De 16.01.2020

Referência: Processo nº E-20/001.000127/2020
Portaria NUCONT/DPGERJ N° 06/2020

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO DA FALTA CONTRATUAL E EVENTUAL
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS

CONSIDERANDO a delegação de competência do Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro, prevista na Resolução DPGE nº 964
de 08 de janeiro de 2019, e a informação prestada no processo E-20/001.000127/2020, por meio da Comunicação Interna
001/2020 (documento SEI! 0336248), na qual são apontadas diversas falhas por parte da contratada na execução do contrato
administrativo n.º 43/2019, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - DPRJ e a sociedade empresária DIGISEC -
CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, o Secretário de Infraestrutura, Alexandre de Carvalho Rodrigues Romo, no uso das suas atribuições legais
conferidas, DETERMINA a instauração de procedimento administrativo para apurar eventual falta contratual e aplicar as sanções
administrativas cabíveis.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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